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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 . 915 , DE 1992 
(DO SR. JAQUES WAGNER) 

Au tori za en tidades fi1atrópicas que menClona a explorar 

loteria de números e dá outr as providências. 

(As COMISSOES 
):, T.RI BUTACAO ; 

DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA; DE FINANCAS 
E DE CONST I TU I CAO E JUS] CA E DE REDAçAO (ART. 54) 

- ART . 24, lI) . -
o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1º Fica a Federação Nacional das Associações de 

Pais e Amigos de Excepcionais - APAEs - autorizada a explorar lote 

ria de números, denominada LOTO-APAE, na forma disposta nesta Lei. 

Art . 2º A LOTO-APAE poderá ter circulação em todos 

os Estad os onde houver uma Associa ção de Pais e Amigos de Excepcio -

nais - APAE - devidamente credenciada pela Federação Nacional das 

APAEs para promover a venda de bilhetes. 

Art . 3º A LOTO-APAE subordinar-se-á às seguintes re-

gras: 

I - pagamento da cota de seguridade social, corres-

pondente a 10% da receita me nsal líquida das extrações ; 

11 - recolhimento mensal do imposto de renda inciden 

te sobre os valores dos prêmios dos sorteios, na f orma e valor esti 

pulados pela legislação pertinente. 

Art. 4º As extrações serão realizad as em sala fran­

~ queada ao público, pelo sistema de urnas transparentes e de e sferas 

numeradas por inteiro. 

\ 

) Parágrafo único. Poderão ser adotad os outros siste-

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABRI9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mas modernos de extração, de comprovada eficiência e garantia, de­

vidamente aprovados pela Administração dos Servi ços de Loteria Fe-

deral. 

Art. 5º Poderão ser credenciadas para redistribui-

ção e venda de bilhetes da LOTO-APAE toda e qualquer entidade de 
-

assistência s oc ial privada legalemnte registrada. 

Art. 6º As APAEs credenciarão como revendedores de 

bilhetes exclusivamente pessoas portadoras de deficiências que se-

jam filiadas a uma entidade de assistência social, ou idosos que 

não tenham condições de prover sua subsistência. 

Art. 7º As entidades e pessoas físicas credencia-

das como vendedores farão jus, a título de comissão, a 5% do valor 

dos bilhetes por elas vendidos. 

Art. 8º A renda líquida obtid a com a exploração da 

LOTO - APAE será obrigatoriamente destinada a aplicações em progra-

mas de caráter social, de educação e de assistência social adminis 

trados pelas APAEs e demais entidades de assistência social crede n 

ciadas. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disp osto nes-

te artigo, considera-se receita líquida a que resultar da venda de 

bilhetes pelo seu preço de plano menos o valor dos prêmios, as de s 

pesas de custeio da administração de serviço e as comissões de ven 

das previstas no artigo 7º anterior. 

Art. 9º Aplicam-se à LOTO-APAE as normas gerais 

demais loterias estaduais e federais. 

J 
GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988 define, em seu artigo 

194, que a seguirdade social compreende um conjunto integrado de 

ações, que podem partir tanto da iniciativa dos Poderes Públicos 

como da sociedade em geral, voltadas para garantir os direitos re 

lativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Dessas três áreas abrangidas pela seguridade social,a 

assistência social é, sem dúvida, a menos atendida. As ações go-

vernamentais no setor são tradicionalmente tímidas e de pouca ex-

pressão monetária relativamente ao que se aplica nas áreas de pr~ 

vidência e saúde. 

Nosso projeto pretende compensar esta lacuna de uma 

forma bastante adequada ao momento atual, caracterizado pela des-

centralização das ações do Setor Público e por um processo gener~ 

lizado de liberação da economia, com ampliação dos espaços ao se-

tor privado. A proposta, no caso, é possibilitar que entidades de 

í\ caráter tipicamente filantrópico, como são as Associações de Pais 

~~ e Amigos de Excepcionais, obtenham uma fonte segura e suficiente 

~ de recursos, não dependente do Estado ou da boa vontade do admi-

)nistrador público. Esta fonte de recursos adviria da exploração 

de uma loteria pela Federação Nacional das APAEs, a qual podem se 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

credenciar todas as entidades de assistência social, de âmbito na-

cional ou estadula, como, por exemplo, institutos de cegos, de de-

ficientes físicos e outros. 

Além de prover recursos para os programas sociais 

executados por aquelas entidades, nosso projeto objetiva, também, 

gerar emprego e remuneração condigna para os portadores de defici-

ências, muitas vezes mantidos à margem do mercado de trabalho. Nos 

so projeto contempla a absorção desta mão-de-obra, na medida em 

que torna o credenciamento para a venda de bilhetes exclusivo 
, 
as 

pessoas protadoras de deficiências. 

Entre os programas sociais para os quais seria des 

tinado o lucro líquido das extrações, estaria a manutenção das es-

colas de ensino especial, que estão sempre à mercê de verba s gove~ 

namentais para garantir seu funcionamento. E ainda, a distribui ção 

de bolsas de estudo para os estudantes portadores de deficiências. 

Vale registrar que, embora nossa iniciativa seja 

pioneira em nosso País, já existe, com sucesso, há mais de 50 anos 

na Espanha, uma loteria explorada pela Organização Nacional de Ce-

gos (ONC E), obtida através de concessão estatal, cujos vendedores 

são unicamente os cegos filiados à entidade, e cujas receita s se 

revertem inteiramente para o financiamento de seus programas soci-

ais . 

. JJ 
posta, 

Dado o sentido essencialmente social de nossa pro-

espero contar com o apoio de meus ilustres pares para su ~ 

provação no prazo mais rápido possível. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sala das Sessões, "A:, de 1992. 

/\ 
LliW '\}J--{ 
ad AQUES WAGNER Depu 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSTITU 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASa 

1988 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

_ .. - .... _ .. .. _ .. .. - ............ .... .. .. .... - -_ .. .................. _ .... - - - ----------- _. -- - - -- -- -

Capítulo 11 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte­
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdéncia 
e à assisténcia social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos 
da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 
objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

11 - uniformidade e equivaléncia dos benefícios e serviços 
às populações urbanas e rurais; 

111 - seletividade e distributividade na prestação dos bene-
fícios e serviços; 

N - irredutibilidade do valor dos benefícios; 
V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 
VII - caráter democrático e descentralizado da gestão ad­

m inistrativa, com a participação da comunidade, em especial 
de trabalhadores, empresários e aposentados. 

- .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. --------------

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. --- -------- ------- --- ---- -------------- -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

o 

Brasflia, 14 de abril de 1994. 

E:>;mo. Sr. 
Deputado Inoc~ncio de Oliveira 
Presidente da C~mara dos Deputados 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 106 do Regimento Interno 

da Càmara dos Deputad()s.~ solicito ~ V . Excia reconstituir o 

pro jeto de lei 2.91.5/92 ., de minha autoria., que "autoriza 

entidades "filantrópicas que menclona a e,yplorar loteria de 

n~meros e d~ outras provid~ncias". 

Atenci osamente.~ 

GEfl 3 . 17.23.00 4-2 - (MAV93) 
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CÁMAR A DO S DlPU1ADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM f LI A 

TERMO DE RECEB IMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.915/92 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimento 

In t e r no da Câmara do s Depu t ad os , a lterado pelo art . 19, I, da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de pra zo pa r a 

apresentação de emendas, a partir de 1 0 / 08 / 92 ,por Cln co 

sessõe s . Es gotado o p ra zo, não foram r ecebida s emend as ao 

proje t o . 

Sala da Comissão , em de agosto de 1992 

MARIA INEs LI NS 

Sec r e t á r i a 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° /1995 

Desarquive-se, nos termos do art. 105, do 
RICD, as seguintes proposições: PL n9 
2.915/92; PL n9 4.087/93; PL n9 4.088/93; 
PL n9 4.402/94 e PL n9 4.548/94. Indefiro 
quanto ao PL n9 3.229/92, que é 
do Deputado Osmânio Pereira. ~ ~,~~ 

Em 0Ct 1 03 1 95 
P 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeiro a Vossa Excelênci~ nos termos do parágrafo único, do art. 
105, do Regimento Interno, o desarquivamento das s~ntes proposições, de 
minha autoria: PL 2915/92, PL 32,29/92, PL 4087/93, PL 4088/93, PL 4402 e 
PL 4548/94. I 

-'-, ., 

Sala da Sessões, de fevereiro de 1995. 

y-
aques Wagner 

'------

RequOOl 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.915/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Sr. 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 24 . 3 . 95, 

por CinCO sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sa la da Comissão , em 4 de a b ri l de 1995. 

Atenciosamente , 

~~:A..;10 

Miriam Mari ragança Santos 
Sécretária 

GER 3.1723.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.915, DE 1992 

I - RELATÓRIO 

"Autoriza entidades filantrópicas que 
menciona a explorar loteria de números e dá 
outras providências. " 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 

Relator: Deputado SERAFIM VENZON 

o Projeto de Lei sob análise objetiva autorizar a 
Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos de Excepcionais a 
explorar uma loteria de números, sob a denominação de LOTO-APAE. 

Dispõe que esta modalidade de loteria está subordinada 
às normas gerais que regulam as loterias estaduais e federais , estipulando a 
cota de seguridade social em 100/0 da receita mensal líquida das extrações e, 
ainda, a destinação da renda líquida em programas de assistência social e 
educacional administrados pelas AP AES e entidades credenciadas. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

É o Relatório. 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Reputamos de elevada importância o trabalho 
desenvolvido pelas AP AES em todo o País, por congregar os esforços dos 
familiares e da sociedade na humanitária tarefa de propiciar ajuda e defender 
os direitos dos portadores de deficiência, sobretudo daqueles em situação de 
risco social. 

Todavia, sem demérito da nobre finalidade de angariar 
recursos para a causa dos deficientes, entendemos desaconselhável a 
instituição de mais uma loteria, tendo em vista as diversas modalidades já 
existentes, consideradas apenas as de âmbito federal. 

Tanto assim é que coexistem, administradas pela Caixa 
Econômica, a Loteria Federal, a Instantânea, a Loteria Esportiva, a Quina, a 
Sena, a SuperSena e a Mega-Sena, tendo em seu conjunto arrecadado recursos 
brutos da ordem de 1 bilhão e 600 milhões de reais em 1996. 

Segundo dispõe o art. 195, inciso lU, da Constituição 
Federal, bem como o art. 11, parágrafo único, alínea "e", da Lei 8.212, de 
24/07/91 , a receita dos concursos de prognósticos contribui para o custeio da 
Seguridade Social (Saúde, Previdência e Assistência Social). 

Concorrem com a Seguridade Social, deduzidos o 
prêmio, o imposto de renda e as despesas de administração, as destinações 
legais para o Fundo Nacional da Cultura (Lei n° 8.313/91), Fundo 
Penitenciário Nacional (Lei Complementar n° 79/94), Crédito Educativo (Lei 
n° 9.288/96) e percentual de incentivo ao desporto nacional (Lei Zico). 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



. 
v 

• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Diante desse quadro, entendemos que o atendimento das 

demandas assistencIaIs da sofrida categoria dos cidadãos portadores de 
deficiência poderá melhor viabilizar-se com uma redistribuição dos recursos 
hoje arrecadados pelas loterias em funcionamento, que movimentam 
anualmente algo superior a um bilhão e meio de reais. 

Essas as razões por que votamos pela rejeição do Projeto 
de Lei n° 2.915 , de 1992. 

Sala da Comissão, em20 de O r2- de 199 "} 

Deputado § 
Relator 

60877500.1 16 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE LEI N° 2.915, DE 1992 

"Autoriza entidades filantrópicas que 
menciona a explorar loteria de números e 
dá outras providências ," 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 
Relator: Deputado SERAFIM VENZON 

1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei sob análise objetiva autorizar a Federação 
Nacional das Associações de Pais e Amigos de Excepcionais a explorar uma 
loteria de números, sob a denominação de LOTO-APAE. 

Dispõe que esta modalidade de loteria está subordinada às normas 
gerais que regulam as loterias estaduais e federais, estipulando a cota de 
seguridade social em 100

/0 da receita mensal líquida das extrações e, ainda, a 
destinação da renda líquida em programas de assistência social e educacional 
administrados pelas APAES e entidades crendenciadas. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
. -proposlçao, 

É o Relatório, 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/96) 
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11 VOTO DO RELATOR 

Reputamos de elevada importância o trabalho desenvolvido pelas 
Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAES, Fundação Nacional dos Cegos -
FNC e Fundação Nacional dos Surdo-Mudos - FNM, em todo o País, por congregar os 
esforços dos familiares e da sociedade na humanitária tarefa de propiciar ajuda e defender os 
direitos dos portadores de deficiência, sobretudo daqueles em situação de risco social. 

Todavia, sem demérito da nobre finalidade de angariar recursos para a causa 
dos deficientes, causa-nos preocupação a quantidade de loterias em funcionamento, 
tomando-se apenas as de âmbito federal. 

Tanto assim é que coexistem, administradas pela Caixa Econômica, a Loteria 
Federal, a Instantânea, a Loteria Esportiva, a Quina, a Sena, a SuperSena e a Mega-Sena, 
tendo em seu conjunto arrecadado recursos brutos da ordem de 1 bilhão e 600 milhões de 
reais em 1996. 

Cumpre lembar, por oportuno, que segundo dispõe o art. 195, inciso 111 , da 
Constituição Federal , bem como o art. 11, parágrafo único, alínea "e", da Lei nO 8.212, de 
24/07/91 , a receita dos concursos de prognósticos contribui para custeio da Seguridade 
Social (Saúde, Previdência e Assistência Social). 

Concorrem com a Seguridade Social, deduzidos o prêmio, o imposto de renda 
e a despesas de administração, as destinações legais para o Fundo Nacional da Cultura (Lei 
nO 8.313/91), Fundo Penitenciário Nacional ( Lei Complementar n° 79/94), Crédito Educativo 
(Lei n° 9.288/96) e percentual de incentivo ao desporto nacional (Lei Zico) . 

Diante desse quadro, cercamo-nos das precauções necessárias quanto ao 
mérito da proposição, procurando ouvir as opiniões e argumentos da Federação Nacional das 
APAEs, de lideranças religiosas e das autoridades econômicas da área. 

O resultado deste trabalho concretizou-se em sugestão da própria Caixa 
Econômica Federal , no sentido de que a entidade, como executora das Loterias Federais, 
possa promover a criação de uma modalidade específica que destine a renda líquida à 
Federação Nacional das APAEs, à Fundação Nacional dos Cegos - FNC e Fundação 
Nacional dos Surdo-Mudos - FNM. 

Como requisito da concessão, exigir-se-ia a obrigatoriedade de aplicação dos 
recursos em programas de caráter social, de educação e de assistência social administrados 
por aquelas Federações e por entidades assistenciais crendenciadas. 

Assim, ante a demanda por uma melhor prestação assistencial ao portadores 
de deficiência e entendendo plausível a solução acima explicitada, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei n° 2.915, de 1994, na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 1 J de j'/&ir de 1997. 

GER 31723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.915, DE 1992 

Autoriza a destinação de recursos da Loterias 
Federais à Federação Nacional das Associações de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAEs, à 
Federação Nacional de Cegos - FNC e à Federação 
Nacional dos Surdos-Mudos - FNM. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Será destinada à Federação Nacional das Associações de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAEs, à Federação Nacional de Cegos - FNC e à Federação 
Nacional dos Surdos-Mudos - FNM, a renda líquida de todos os concursos de uma 
modalidade das Loterias Federais, proporcional ao número de beneficiários devidamente 
cadastrados no início de cada ano. 

§ 1°. A Caixa Econômica Federal, como executora das Loterias Federais, por 
delegação da União, deverá criar uma modalidade de loteria específica para atender a este 
dispositivo legal, podendo ser esta um jogo de bilhetes, instantâneo ou de prognósticos. 

§ 2°. Para os efeitos do dispositivo neste artigo, considera-se renda líquida o 
resultado da comercialização das apostas, após deduzido o valor destinado a prêmios, às 
despesas de custeio e manutenção dos serviços e demais repasses estabelecidos por lei. 

Art. 2°. Os recursos de que trata esta lei serão obrigatoriamente aplicados em 
programas de caráter social, de educação e de assistência social administrados pela 
Federação Nacional de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAEs, pela Federação Nacional 
de Cegos - FNC e pela Federação Nacional dos Surdos-Mudos - FNM, e demais entidades 
de assistência credenciadas. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias 
de sua publicação. 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em /l-q de A0 V- de 1997. 

Deputado S 
. Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.915/92 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 20.11.97, por cinco sessões . 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1997. 

Jorge Henrique Cartaxo 
Secretário 



CÂMARA DOS DEP U TADO S 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.915, DE 1992 

Autoriza entidades filantrópicas que 
menciona a explorar loteria de números 
e dá outras providências. 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 
Relator: Deputado SERAFIM VENZON 

O Projeto de Lei sob análise objetiva autorizar a Federação 
Nacional das Associações de Pais e Amigos de Excepcionais a explorar 
uma loteria de números, sob a denominação de LOTO-APAE. 

Dispõe que esta modalidade de loteria está subordinada às 
normas gerais que regulam as loterias estaduais e federais , estipulando 
a cota de seguridade social em 10% da receita mensal líquida das 
extrações e, ainda , a destinação da renda líquida em programas de 
assistência social e educacional administrados pelas APAES e entidades 
credenciadas. 

No prazo regimental , não foram apresentadas emendas à 
. -proposlçao. 

É o Relatório. 

GE R 3 .1723 .004-2 (MA1 /98 ) 



.' 
.. -

CÂMARA DOS DEP UT ADOS 2 

11- VOTO DO RELATOR 

Em reunião ordinária dessa Comissão, realizada hoje, após 
producente debate, resolvemos enriquecer o Substitutivo apresentado, 
ao acatar as sugestões encaminhadas pelos pares presentes, em 
especial pelas Deputadas Ceci Cunha e Elcione Barbalho. Apresentaram 
subsídios as ilustres parlamentares com o fim de estender a quaisquer 
entidades protetoras de pessoas portadoras de deficiência a renda 
líquida da modalidade de Loteria Federal objeto desse projeto. 

Para concretizar essas sugestões foi necessária alteração da 
ementa e dos artigos 1 ° e 2° do Substitutivo anteriormente apresentado. 

Por isso, mantenho o voto pela aprovação do Projeto, nos 
termos do 2° substitutivo, que segue em anexo. 

Sala da Comissão, 03 de junho de 1998 

Deputado 
RELATOR 

GE R 3.17.23.004-2 (MA 1/98) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2_915, DE 1992 

Autoriza a destinação de recursos 
de Loterias Federais a entidades 
protetoras de pessoas portadoras de 
deficiência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Será destinada a entidades protetoras de pessoas 
portadoras de deficiência a renda líquida de todos os concursos de uma 
modalidade das Loterias Federais, proporcional ao número de 
beneficiários devidamente cadastrados no início de cada ano. 

§ 1° A Caixa Econômica Federal, como executora das 
Loterias Federais, por delegação da União, deverá criar uma modalidade 
de loteria específica para atender a este dispositivo legal, podendo ser 
esta um jogo de bilhetes, instantâneo ou de prognósticos. 

§ 2°. Para os efeitos do dispositivo neste artigo, considera-se 
renda líquida o resultado da comercialização das apostas, após deduzido 
o valor destinado a prêmios, às despesas de custeio e manutenção dos 
serviços e demais repasses estabelecidos por lei. 

Art. 2°. Os recursos de que trata esta lei serão 
obrigatoriamente aplicados em programas de caráter social, de 
educação e de assistência social administrados por entidades protetoras 
de pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
sessenta dias de sua publicação. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

Deputado 
Relator 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 2.915, DE 1992 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 2.915 de 
1992, com substitutivo, contra o voto do Deputado Nilton Baiano, nos 
termos do parecer reformulado do Relator, Deputado Serafim Venzon . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Santos, Presidente; Arnon Bezerra, Eduardo 
Jorge, Arnaldo Faria de Sá - Vice-Presidentes, Armando Abílio, Ayres da 
Cunha, Carlos Magno, Ceci Cunha, Cidinha Campos, Darcísio Perond i, 
Elcione Barbalho, Fátima Pelaes, Fernando Gonçalves, Humberto Costa , 
Jair Soares, Jandira Feghali , Jofran Frejat, Jonival Lucas, José Aldemir, 
José Linhares, Lidia Quinan, Maria Laura , Nilton Baiano, Osmânio 
Pereira, Pimentel Gomes, Reinhold Stephanes, Remi Trinta, Rita 
Camata, Saraiva Felipe, Serafim Venzon, Tuga Angerami , Ursicino 
Queiroz e Vicente André Gomes - titulares; Agnelo Queiroz, José 
Augusto, Laire Rosado e Zaire Resende - suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/97) 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

~~ 
Deputado Roberto Santos 

Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.915, DE 1992 

Autoriza a destinação de recursos 
de Loterias Federais a entidades 
protetoras de pessoas portadoras de 
deficiência. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Será destinada a entidades protetoras de pessoas 
portadoras de deficiência a renda líquida de todos os concursos de uma 
modalidade das Loterias Federais, proporcional ao número de 
beneficiários devidamente cadastrados no início de cada ano. 

§ 1° A Caixa Econômica Federal, como executora das 
Loterias Federais, por delegação da União, deverá criar uma modalidade 
de loteria específica para atender a este dispositivo legal , podendo ser 
esta um jogo de bilhetes, instantâneo ou de prognósticos. 

§ 2°. Para os efeitos do dispositivo neste artigo, considera-se 
renda líquida o resultado da comercialização das apostas, após deduzido 
o valor destinado a prêmios, às despesas de custeio e manutenção dos 
serviços e demais repasses estabelecidos por lei. 

Art. 2°. Os recursos de que trata esta lei serão 
obrigatoriamente aplicados em programas de caráter social, de 
educação e de assistência social administrados por entidades protetoras 
de pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
sessenta dias de süa püblicação. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5°. Revogam-se as cjisposições em contrário. 
Saia da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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Deputado ROBERTO SANTOS 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 2.915-A, DE 1992 
(DO SR. JAQUES WAGNER) 

Autoriza entidades filantrópicas que menciona, a explorar loteria de números e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) -
ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1992 

- termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura) 

- 10 parecer do Relator 

- parecer reformulado 

- 10 substitutivo oferecido pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- 20 parecer do Relator 

- 20 substitutivo oferecido pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 

GE R 31723 004-2 (JUN/97) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em OLlOt-/98 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA ----
Ofício n° {; L( /98-P Brasília, lr; de junho de 1998. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto 
no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, 
do Projeto de Lei n° 2.915, de 1992. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
projeto e do seu respectivo parecer. 

Atenciosamente, 

A~[ ~ 
Deputado ROBERTO SANTOS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

o Senhor Deputado Jaques Wagner formulou , em 23 
de fevereiro de 1999, requerimento de desarquivamento de propo­
sições de sua autoria , com fulcro no art. 105, parágrafo único, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Considerando os requisitos ínsitos em nosso disposi­
tivo regimental, defiro o desarquivamento das seguintes proposi­
ções: PL nOs: 3.239/92; 339/95; 1.784/96; 2.412/96; 2.158/96; 
"3.461/97; -3.428/97; '- 4.741/98; ~4.781/98; 2.915/92; 4.088/93; 

--4.548/94; 1.279/95; 2.202/96; 3.388/97; ' 3.274/97; 4.148/97; 
4.885/99; PDC nOs: 375/97 e 240/96; PRC nO ,111/96; Em relação 
aos PL's nOs 2.260/96 e 2.626/96, ocorre a prejudicialidade do pe­
dido, conforme art. 163, do citado RICO. Quanto aos PL's nOs: 
4.087/93; 4.579/98; 4.742/98 e 49/99, os mesmos estão com regu­
lar tramitação. Por fim , os PL's nOs: 260/91 ; 3.238/92; 494/95 
34/95, foram arquivados definitivamente; os PL's nOs: 2.515/96 e 
3.680/97, apresentam autoria diversa e o PL de nOs: 2.040/91 , está 
arquivado desde a legislatura passada. 

Oficie-se ao requerente e, após, publique-se. 

Em ~ ~ / o óJ /99. 
~ 

MIC EL ~MER 
P $'idente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Arquive-se nos termos do Art. 
105 - RICD. 

Em "J()( / 08 / 99 

REQUER/MENTO I 
(Do 5r. 5erafim Venzon e Outros) 

Senhor PresIdente, 

Requer urgência para a apreciação do Projeto de 
Lei nO 2915192. 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 155 do Regimento Interno, 
urqência-urgentíssima para apreciação do Projeto de Lei nO 2915192, da {amara Federal, de autoria 
do Deputado Jaques Wagner, que autoriza a destinação de recursos de Loterias Federais a entIdades 
protetoras de pessoas portadoras de deficiência e dá outras provIdências, que por estarem 
apensados diversos projetos, apresentei projeto substitutivo. 

Sala das Sessões, em 02~1 1.1 11998. 

NOME/L/DER PARTIDO ASS/NATURA 
Dep. Arnaldo Madeira Líder Governo 
Dep. InocênCIo de Oliveiro PFL 
Dep. Geddel Vieira Lima PMDB/PRONA ~ 

Dep. Odelmo Leão PPB 
Dep. Aécio Neves PSDB 
Dep. Marcelo Deda PT 
Dep. Paulo Heslander PTB ./ 
Dep. Valdemar Costa Neto PL 

-

Dep. Alexandre Cardoso PSB /' 

Dep. SérgiO Arouca PPS 
Dep. Miro Teixeira PDT ./ 

Dep. Haroldo Lima PCdoB é- - ~r ., 

, 

GER 3.17.23.004-2 (J UN/97) 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO ..3fJ /98 Brasília, 3 de dezembro de 1998. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, 
dos Senhores Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, urgência urgentíssima para a apreciação do Projeto de 
Lei nO 2.915, de 1992, de autoria do Deputado Jaques Wagner, que autoriza a 
destinação de recursos de Loterias Federais a entidades protetoras de pessoas 
portadoras de deficiência e dá outras providências, contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

497 assinaturas, representadas por líderes. 

Atenciosamente, 

I, 'l 

/' 
.': (. ",-", é [,.. . ...!. ...... " '--

CLÁUDIA NEVES C. DE SOUZA 
Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 
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CÂMARA DOS DEPU T AD O S 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.915-A/92 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 05/08/98, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 1998 . 

. ~~~~ 
Maria Linda Mal'Jalhães 

Secretária 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.915/92 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 24/05/99, por cinco 
sessões, Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1999, 

-~~A-~~.l~AA\ 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.915-A, DE 1992 

I - RELATÓRIO 

Autoriza entidades filantrópicas que 
menciona a explorar loteria de números e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 

Relator: Deputado RODRIGO MAIA 

A proposlçao em questão, basicamente , autoriza a 

Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos de Excepcionais -

APAE'S a explorar, diretamente, loteria de números denominada LOTO-APAE, 

cuja renda líquida será obrigatoriamente destinada a programas de caráter social, 

de educação e assistência social , administrados pelas APAE'S e demais 

entidades de assistência social credenciadas. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família , em 3 de 

junho de 1998, o projeto foi aprovado na forma de um Substitutivo que autoriza a 

destinação da renda líquida de todos os concursos de uma nova modalidade de 

loteria , seja de bilhetes, instantânea ou de prognósticos, a ser criada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, às entidades protetoras de pessoas portadoras de 

deficiência, para a mesma aplicação prevista no projeto original. 

GER 3 .1723004-2 (MA I/98) 
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Portanto, enquanto o PL nO 2.915/92 permitia à Federação 

Nacional das APAE'S explorar uma loteria de números, destinando a captação 

desses recursos aos seus programas assistenciais, pelo Substitutivo, com a 

mesma finalidade uma nova modalidade de loteria será criada e administrada 

pela CEF, com a respectiva renda líquida de todos os seus concursos ficando 

destinada a todas as entidades protetoras de pessoas portadoras de deficiência. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, aberto o prazo 

regimental para apresentação de emendas, nenhuma foi recebida ao projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Tanto o projeto original como o Substitutivo aprovado na 

Comissão de Seguridade Social e Família não contrariam dispositivos do Plano 

Plurianual , da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária. 

Por outro lado, conforme ressaltou o Relator do PL nO 

2.915/92, o nobre Deputado Serafim Venzon na Comissão de Seguridade Social 

e Família , seu Substitutivo é o resultado de consultas que fez, na busca de 

argumentos, junto às lideranças religiosas , bem como junto às autoridades 

econômicas da área , o que culminou em sugestão da própria CEF pela criação 

de nova modalidade de loteria para captar recursos para todas as entidades 

voltadas ao amparo de deficientes. 

A nosso ver, não há como questionar o mérito do presente 

projeto. Contudo, é preciso registrar que pela Lei nO 9.092, de 12 de setembro de 

1995, regulamentada pelo Decreto nO 2.843, de 16 de novembro de 1998, à 

Federação Nacional das APAE'S já é destinada a renda líquida de um teste da 

Loteria Esportiva Federal ou teste que a suceder. Convertido em lei o presente 

projeto, todas as entidades protetoras de pessoas portadoras de deficiência , 

inclusive a Federação Nacional das APAE's, seriam contempladas pelos recursos 

de nova loteria da CEF, que seria criada. Assim , nosso entendimento é de que, 

tal ocorrendo deva ser revogada a Lei nO 9092/95. 

Pelo exposto, somos pela adequação orçamentária e 

financeira do PL nO 2.915/92 e do Substitutivo aprovado na Comissão de 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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Seguridade Social e Família e, no mérito, pela sua aprovação na forma do 

Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com a subemenda de 

nossa autoria. 

00127313-160.doc 

Sala da Comissão, em 02 S- de c~L de 2000. 

Dep tado RODRIGO MAIA 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 
E FAMíLIA AO PROJETO DE LEI N° 2915/92 

00127313-160 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98 ) 

Dê-se ao artigo 5° do Substitutivo a seguinte redação: 

''Art. 5°. Fica revogada a Lei nO 9092, de 12 de 
setembro de 1995, a partir da data da regulamentação da 
presente lei." 

Sala das Comissões, em vZ:r de (>-h--~ 

utado R DRIGO MAIA 
Relator 

de 2000. 
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PROJETO DE LEI N° 2.915, DE 1992 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Autor - Deputado Jaques Wagner 
Relator - Deputado Rodrigo Maia 

Em reunião ordinári a da Comissão de Finanças e Tributação, realizada no dia 10 de 
maio de 2000, tive a oportunidade de apresentar parecer pela adequação orçamentária e 
financeira da proposição posta em epígrafe e do Substitutivo adotado na Comissão de 
Seguridade Social e Família - CSSF; no mérito, encaminhei voto pela aprovação da matéria 
com subemenda de minha autoria. 

Durante a discussão, ocorreu amplo e proveitoso debate acerca do mérito do projeto 
de lei, com manifestações unânimes pela sua aprovação, inclusive enaltecendo-se o 
substitutivo da CSSF que, segundo o seu relator, é fruto de entendimentos havidos com as 
partes interessadas e representantes da Caixa Econômica Federal. 

Todavia, o nobre Deputado José Pimentel ponderou que a fórmula sugerida para 
revogar a Lei n° 9.092, de 12 de setembro de 1995, objeto de emenda por mim apresentada, 
poderia provocar perda imediata de recursos por parte da Federação Nacional das APAEs, 
até a efetiva consolidação operacional da nova modalidade de loteria a ser criada pela Caixa 
Econômica Federal. 

Em face do consenso formado entre os parlamentares presentes à discussão e com 
fundamento no inciso XI do art. 57 do Regimento Interno, resolvi acatar a sugestão 
oferecida para modificar a redação da emenda apresentada com o meu parecer, de forma 
que a revogação da Lei n° 9.092/95 somente ocorrerá após o prazo de dois anos, a contar 
da regulamentação do diploma legal que resultar da aprovação do PL n° 2.915/92. 

Sala da C0nt~~~O~? 

~o Rodri 
Relator 

e maio de 2000 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/99) 
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PROJETO DE LEI N° 2.915, DE 1992 

-SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE 
, 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Dê-se ao artigo 5° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 5° Fica revogada a Lei n° 9.092, de 12 de setembro de 1995, dois 
anos após a regulamentação da presente lei." 

Sala das Comissões, em 10 de maiQA1~ 

~~StigO Maia 

Relator 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 2.915-A, DE 1992 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje , 

concluiu , unanimemente , pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 2.915-AJ92 , na forma do Substitutivo da Comissão de 

Seguridade Social e Família, com subemenda, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Rodrigo Maia, com complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel Castro , Presidente ; 

Gastão Vieira , Iberê Ferreira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes ; Antonio Kandir, 

Custódio Mattos, José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Silvio Torres, Veda 

Crusius, Edinho Bez, Germano Rigotto , José Priante , Milton Monti , Pedro Novais, 

Jorge Khoury, José Ronaldo , Lael Varella , Mussa Demes, Roberto Brant , Carlito 

Merss, João Paulo , José Pimentel , Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, Wanderley 

Martins, Dr. Evilásio, Marcos Cintra, Pedro Eugênio , Luiz Carlos Hauly, Antôn io do 

Valle , Coriolano Sales, Francisco Garcia e Herculano Anghinetti. 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000. 

Deput~~STRO 
Presidente 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 2.915-A, DE 1992 

SUBEMENDA ADOTADA - CFT 

Dê-se ao artigo 5º do Substitutivo a seguinte redação: 

GER 3 17 23 004-2 IJU N/99) 

"Art . 5º. Fica revogada a Lei nº 9.092 , de 12 de 

setembro de 1995, dois anos após a regulamentação da presente 

le i." 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000. 

/ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 2.915-8, DE 1992 
(DO SR. JAQUES WAGNER) 

Autoriza entidades filantrópicas que menciona a explorar loteria de números e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54);E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I_rojeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

-termo de recebimento de emendas -1992 
-termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura) 
-1 º parecer do Relator 
-parecer reformulado 
-1 º substitutivo oferecido pelo Relator 
-termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
-2º parecer do Relator 
-2º substitutivo oferecido pelo Relator 
-parecer da Comissão 
-substitutivo adotado pela Comissão 

_Na Comissão de Finanças e Tributação: 

-termo de recebimento de emendas 
-parecer do relator 
-subemenda oferecida pelo relator 
-complementação de voto 
-parecer da Comissão 
-subemenda adotada pela Comissão 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em I I / I -; / 2000 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Of.P- nº 065/2000 Brasília , 10 de maio de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa. , em cumprimento ao disposto no art. 58 , do 

Regimento Interno, que esta Comissão concluiu , unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.915-A/92, do Sr. Jaques Wagner, na forma do Substitutivo da Comissão de 

Seguridade Social e Família, com subemenda. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 

Cordiais Saudações, 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Presidente 





CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.915-A/92 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99) 

Sala da Comis~, em 30 de junho de 2000 
? ,,?' /" 

, c,)&l/ . '/~ 
SERGIO SAMPAIO CONTRE AS DE ALMEIDA 

Secretário 
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C ~'M A R A DOS D E P U TA DOS 

. ' .. ' 
• , 
• 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Serafim Venzon e Outros) 

Requer urgência para a 
apreciação do Projeto de Lei n° 
2915/92. 

Senhor Presidente, 

Representando um terço dos membros da Casa, requeremos a 
Vossa Excelência, com base nos arts . 153 e 154 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 2915/92, da Câmara Federal , de 
autoria do Deputado Jaques Wagner, que autoriza a destinação de recursos de 
Loterias Federais a entidades protetoras de pessoas portadoras de deficiência e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em O?- 1 O Y 11999. 

Deputado S 

NOME/LÍDER 

Dep. Inocêncio Oliveira 
Dep. Geddel Vieira Lima 
Dep. Aécio Neves 
Dep . José Genoíno 
Dep. Odelmo Leão 
Dep. Miro Teixeira 
Dep. Roberto Jefferson 
Dep. Luiza Enmdina 
Dep. Valdemar Costa Neto 

Dep. Arnaldo Madeira 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

PARTIDO 

PFL 
PMDB 
PSDB 

PT 
PPB 
PDT 
PTB 

PSB/PC do B 
PL/PST/PSLI 

PMN/PSD 
Líder Góverno 

ASSINA TURA" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUER/MENTO 
(Do Sr. Serafim Venzon e Outros) 

Senhor PresIdente, 

Requer urgência para a apreciação do Projeto de 
Lei nO 2915/92. 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 155 do Regimento Interno, 
uraência-uraentíssima para apreciação do Projeto de Lei nO 2915/92, da Câmara Federal, de autoria 
do Deputado Jaques Wagner, que autoriza a destinação de recursos de Loterias Federais a entidades 
protetoras de pessoas portadoras de deficiência e dá outras provIdências, que por estarem 
apensados diversos projetos, apresentei projeto substitutivo. 

Sala das Sessões, em ~')~] 1./ /1998. 

Dep.Vt<lu 

NOME/L/DER PARTIDO ASSINATURA , 

Dep. Arnaldo Madeira L/der Governo ;' / 1 1/ 
Dep. Inocêncio de Oliveiro PFL , '>~~ .~_ L~/l, ,.'~'--
Dep. Geddel Vieira Lima PMDB/PRONA " 1;/ /L~~ -' . 

Dep. Odelmo Leão PPB 77iJ 11 /, -- ------. 
~ 

, 

Dep. Aécio Neves PSDB / J2 6 I / ,; ("~ I ./ _ ____ ;r- .~' 

Dep. Marcelo Deda PT j/- L . "c 7 ·'L Lr~ /JL. L 

\ ''''-

L 
j 

Dep. Paulo Heslander PTB / v . \, """ .- . ' -----. . ,' x 1 ::. é L--L..:éy 
, .".. ,-

Dep. Valdemar Costa Neto PL '7/ // 1 
Dep. Alexandre Cardoso PSB t-/ é ~//C?~ '~ 

Dep. Sérgio Arouca PPS i/ 
. /1 I: ~ '-" , I I 

Dep. Miro Teixeira PDT / jJ'v"-v ....... ) ~. L~ 

Dep. Haroldo Lima PCdoB 
, . - j / 

''1 • - " - 'f /7' . 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/97) 

--- . 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.915-A, DE 1992 
(Do Sr. Jaques Wagner) 

Autoriza entidades filantrópicas que menciona a explorar loteria de números e dá 
outras providências. 

(ÀS COMI~SÕES DE SEGURIDAgE SOCIAL E FAMíLIA; DE _FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO: E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART.54) -
ART. 24 , 11) 

, 

SUMARIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família : 

- termo de recebimento de emendas - 1992 

- termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura) 

- 1 ° parecer do Relator 

- parecer reformuiado 

- 1 ° substitutivo oferecido pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- 2° parecer do Relator 

- 2° substitutiVO oferecido pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congress o Na Cio na l ae c re~a : 

art. 10 r Ica a r eae r aÇao Na c i on a l oas ~ssoc l açOes de 
Pais e ~m ~g D S de E ~ c eo c l on alS - ~ p aEs - auto rizaaa a elO Ia r a r lote 
ria ce nú mer os, De no mi nada lOTO -A PAE, na f o rma Ols oo sta nesta Lei . 

Art . , O A LorO · APAE oOD erá ter ~ l r cul a ç a o em t ODOS 
os Es ta cos onD e nou ver um a Ass oc laç ao de Pa is e Am iQo s de Ex c eocio-
r. als - APAE - de vioame nte c reoe nc ia da ae l a r e ~ era ç a o Na Cio nal aa, 
APAEs pa ra or omover a ve nda de Ollnetes . 

Art . 3Q A lO TO-APA[ s uoorol na r-se-á às seguintes re-
g ras : 

I - oag ame nt o da c o ta de se gu rl daoe s oc ial, co rres-
ponde nte a 10\ da re ceita mensal l íauida das fJlraçOes; 

11 - recolnlme nto mensal 00 lmoost o de r enda ln c ide n 
te s rl Ore os ,al o res aos orêmi os da s s o r tei os , na fo rma e vll a r esti 
Ptl l~dos pe l a le g ls1aç3 0 pert i nente . 

Ar~ . 40 As extraçOes serã o r ealiladas em sala fra n-
Cu eada ao ouO ll ca , ceI o s i stema de u r nas tra nspa re ntes e de esferas 
numer adas ao r intei ro . 

Pa rá g'ra fo único. Po der ão ser adotados out ros s l st e-
ma s mod ernos de e xt r aç Ao , de comp ro vada efi c iê nci a e gara ntia, de-
vld amente aprovad os ae l a AdmlnlstraçAo dos Se rviços de lote ria fe-
de r a!. 

Art . 50 Pod erA o ser c~ edencl adas para redlst rlbuI-
Çao e venda de bilhe tes da lOlO- APAE tOda e Qualque r entidade 
asslst encia so c ial priv ada legalemnte regIstrada. 

Art. 60 As APAEs credenclar 30 co mo revendedores de 
bilhete s exclusivamente pess oas po rtadoras de defI c iê ncias Qu e se-
j am fil I ada s a uma entIdade de assistência s oc Ial, nu idOSOS 
nao te nnam con dlçOes de oraver s ua subsist~ nc !a . 

Qu e 

Art . 7Q AS e n ti c ade s e pess oas f í sic as c re nenc la-
das com o vendedores (a ra 0 j us , a titulo de co missão, a ~ , da valor 
dos oilhete s Po r ela s ven did Os . 

Ort . 8 ~ A renda líqui da ob tida co m a e«ol o ração da 
lO TO-~PAE será Obrigatoriamente destin ada a apllcaçOes em p r ogr a-
ma s de c aráte r ~ oc lal. de educação e de a ssist ênci a s ocial adminls 
trados pelas APAE s e demalS entidades c e a ss lste ~: la SOC ia l c reae~ 

ciada s . 

Parág raf o un iCO. Pa ra os efe i t o s dO discast e nes-
t e !r tig o , con Sl a era-~e re c e1ta liouida a Que re~~ltar da ve r'da de 
Dilret~s cela seu preç o ce p l ano me no s o va l or c ) s pr~mlo : . . a s des 
pesas de cu stei o oa aomln1 s traç~~ de ~ ervlço e as comlss Oes oe ven 
das previst~s no ~rtlg o 70 an terIor . 

Art . 90 Aollca~-se à lO 'O-~PAE as no rmas :.ler ais 
~ U e re gu lam a s o e~ais lo ter ias ~staOuals t fede ra 1s . 

Art. 10 Esta lei entra em viq or na o . t a de su a PuOll-

c açA 0. 

Ar t . 11 Revogam-se as dlsposlçOes e _ con trári o . 

JUSl IF" ICAl tVA 

A ConstI t u Iç3 0 f ederal de 1988 define, em s eu artigo 
194, Que a segui r daa e socIal compr ee nde um r.onJunto integraoo de 

açOes, que POOem oa rtir tan t o oa i n iciativa do s "aderes Puo licos 
co mo da S O~ ledaoe em ç era l . vo ltadas cara garantir os d i reIt o s re 
l atlv OS à Sa ude, à D revio~ nc ia e à a s sistê nC ia s oc 1al . 

Dessas três área~ a ~ ra ng l d as pe l a segurioaoe s oc 1a l,a 
a ss istência socia l é. s em OUVi da. a menos atendioa. As açOes 90 -
ve rname ntai i no s et o ~ SdO tra d i c ional me nte timid a s e oe pou c a ex-
p ressao monetária re l atl vame ll te ao Q u ~ se aplica nas áreas oe pr! 
vid ~ ncia e s a uo ~ . 

NOSSO projet o pretende comp ensar esta l acun a oe uma 
for ma bastante adequada ao moment o atual, caracterizado pela des-
c entr~lilaç30 das açOe s 0 0 Set o r Publi c o e por um processa çener! 
llz ad c oe liberaç ão da econom1a, com ampliaç30 dos espa~o~ .10 se -
t o r Pflvado. A pr oposta, no caso , ~ pOSSibilitar Que en tldaoes de 
c ar á ter tlpic ame ~ te fila ntr Ôpl co , como 53 0 as AssoclaçO es oe Pa i s 
e Amigos de fx c ep c : onais, oDtennam um a fonte segu ra e s u ficient e 
de reCursos, nao depe ndente 00 Estaco Ou da Do a vont ade do admI -
nls trad o r Publico. (sta f on t e de recursos advl ria da explo ra ç 30 
de uma l ot eria pela fed era ç ao Na c ional das APA[s. a Qu al COdem se 
cr edenc iar t od as as ent idades de a ssist enc1 a soc Ia l, de êmb it o na. 
c lon al Ou e st ~ du la. como , por exempl o, i ns titutos de cegos, de de­
fi c Ie ntes físi co s e ou tr cs . 

sociais Al ém de prOve r recur s os para os pr ogr amas 
ex eCuta dos po r aQuelas entidades , nos so pro j eto oDj eti va, tam bém, 

gerar empr e go e remun eraçA o condign a pa r a os portadores de de flcl. 
~ nclas, ~ultas vezes mantidOS à marge. dO mercadO de trabalho . Nos 
50 projeto cont em pla a ao so rç30 dest a m~ o - a e- oc ra , na medIda 
Qu e torna o c reDe nci ame nto para a vend a de biln~tes exclus ivo 
pessoas protacora s de deficiências . 

Entre os p rogramas soci ais pa ra os Quais seria de s 
tin adO o lucr o liouidO oas extraç Oe~, es taria 8 manutençlo das e s-
col as oe e nSino esoecial. ou e e stao sempre à mercê de ~ etoas gove! 
name ntais para ga ra nt ir se u fu ~C l o nam e nt o. E ainoa. a dl s t ribulç3 0 
de coIsas oe es tuO o pat a os estudantes port ado res de oeflcl~nclas . 

val e registrar Que. emo ora no ssa iniCl at iv a se j a 
Pion e ir a em noss o Pais, j á eX iste , co m suc ess o, há mais de ~O anos 
na Esoanna, uma i o te r la explo r ada oela Organ lzaçao Na CI on a l de Ce-

vendedores QOs (ONCE ) , ooti oa a través De concess ao e st ata l, cujos 
sAo'unic amente as c egos filiadOS à ent idade , e cuj a s re c elt8 ~ ,e 
r e ve ~t~m i nt eiramente oara o financiamento ce seu s pro9ramas soci-

ai s . 

DadO o sentidO e ss e nci al~ente social de nossa pr o-

ca ntlr com O ap oio ce . eus I lus t r es pare s plra pasta, espera 

aprova ç 30 no prazo mais réoldo poss ív e l . 

, ua 

Sa ll da s SessOes. r-eÁ.) de \ \..U.)..1. C de 1992 . 

J)~~" oepu~o~ uES .'CNER 

( J 

• 
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"LEG1SLACÁO CITADA ANE,Xt-\OA PfLA 
CORDENAÇÃÓ DE ESTUDOS LESISLÁ TIVOS -CeO'" 

CONSTITU 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo 11 
DA SEGURIDADE SOCIAL, 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte­
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos 
da lei , organizar a seguridade social , com base nos seguintes 
objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

/I - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços 
às populações urbanas e rurais; 

111 - seletividade e distributividade na prestação dos bene-
fícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão ad­
ministrativa, com a participação da comunidade, em especial 
de trabalhadores, empresários e aposentados. 

~---- --- --- - ---- - ------------- - ---- - ---- -- ---- ------- - -- -- . - - -- , 

--- -- ------------------------- - ------------------------- --------

3 



.. 
)( 

~N 
Q') 
Q') 
~ -

4 

IOCD 
C;;~ 
N 
o 
~Z 
!..J 
3 a.. 

CO ~·~ JSSÀO DE SEGUR IDADE SO CIAL E FAMfLIA 

RECEE 1 \1E::T C DE EJ.,lE\ DAS 

PROJET O DE LEI ~9 2 .915 /92 

1\os termos do a rt. 1 19 , caput, 1, do Regimento 
Intern o CJ Câma r 3 dos Depu t ac0s , al t craà o pelo 3rt. lÇ' , I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente de terminou a abertura -
e divulgação na Ordem do Di a das Comissões - de pr azo pa r a 
ap res entaçao de emendas, a partir de l O /G8 /9'/. ,por Clnco 
sessões . Esgo tad o o p ra zo, não fo ra m recebida s emendas ao 
:, r Ci e t c . . . 

S a ] J C :, l . o;r. 1 S S a o, e r : 1 7 c ( ('J a o s t o 

'-yZ. v0 
MAR1A INEs DE BESSA L JNS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EPlJENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.315/32 

- ( . 1 G C ~ ..... ... ~ - . -

Nos termos do art . 11 9 , caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados , alterado pelo art . 1°, I, da Resolução n° 10/91 , o Sr. 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas , a partir de 24 . 3.95, 
por CinCO sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao 
proJeto . 

Sala da Comissão . em 4 de abril de 1995. 

Atenciosamente . 

n1~,-±2;--
Miriam Maria Bragança Santos 

Secretária 

• 

• 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

10 PARECER DO RELATOR 

I - RELATÓRIO 

, O Projeto de Lei sob análise objetiva autorizar a 
Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos de Excepcionais a 
explorar uma loteria de números , sob a denominação de LOTO-APAE. 

Dispõe que esta modalidade de loteria está subordinada 

às normas gerais que regulam as loterias estaduais e federais , estipulando a 
cota de seguridade social em 100/0 da receita mensal líquida das extrações e, 
ainda, a destinação da renda líquida em programas de assistência social e 
educacional adminIstrados pelas AP AES e entidades credenciadas . 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

É o Relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

Reputamos de elevada importância o trabalho 
desenvolvido pelas AP AES em todo o País, por congregar os esforços dos 
familiares e da sociedade na humanitária tarefa de propiciar ajuda e defender 
os direitos dos portadores de deficiência, sobretudo daqueles em situação de 
risco social. 

Todavia, sem demérito da nobre finalidade de angariar 
recursos para a causa dos deficientes, entendemos desaconselhável a 
instituição de mais uma loteria, tendo em vista as diversas modalidades já 
existentes, consideradas apenas as de âmbito federal. 

5 
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Tanto assim é ql;le coexistem, administradas pela Caixa 
Econômica a Loteria Federal. a Instantânea. a Loteria Esportiva, a Quina, a 
Sena, a SuperSena e a Mega-Sena, tendo em seu conjunto arrecadado recursos 
brutos da ordem de 1 bilhão e 600 milhões de reais em 1996. 

Segundo dispõe o art. 195, inciso UI, da Constituição 
Federal, bem como o art. 11 , parágrafo único, alínea "e" , da Lei 8.212, de 
24/07/91, a receita dos concursos de prognósticos contribui para o custeio da 
Seguridade Social (Saúde, Previdência e Assistência Social). 

Concorrem com a Seguridade Social, deduz~,dos o 
prêmio, o imposto de renda e as despesas de administração, as destinações 
legais para o Fundo Nacional da Cultura (Lei nO 8.313/91), Fundo 
Penitenciário Nacional (Lei Complementar n° 79/94), Crédito Educativo (Lei 
n° 9.288/96) e percentual de incentivo ao desporto nacional (Lei Zico). 

Diante desse quadro, entendemos que o atendimento das 
denlandas assistenCIaIS da sofrida càtegoria dos cidadãos portadores de 
deficiência poderá melhor viabilizar-se com uma redistribuição dos recursos 
hoje arrecadados pelas loterias em funcionamento, que movimentam 
anualmente algo superior a um bilhão e meio de reais. 

Essas as razões por que votamos pela rejeição do Projeto 
de Lei nO 2.915, de 1992. 

Sala da Comissão, em {[de .2 de 199) 

,~d~_~ 
Deputado ~ERAFIM VENZON 

Relator 

• 
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PARECER REFORMULADO 

1- RELATaRia 

o Projeto de Lei sob análise objetiva autorizar a Federação 
Nacional das Associações de Pais e Amigos de Excepcionais a explorar uma 
loteria de números. sob a denominacão de LOTO-APAE. 

Dispõe que esta modalidade de loteria está subordinada ás normas 
gerais que regulam as loterias estaduais e federais . estipulando a cota de 
seguridade social em 10% da receita mensal líquida das extrações e. ainda. a 
destinação da renda líquida em programas de assistência social e educacional 
administrados pelas APAES e entidades crendenciadas. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas a 
proposlçao. 

E o Relatório . 

li-VOTO DO RELATOR 

Reputamos de elevada importância o trabalho desenvolvido pelas 
ASSOCiações de Pais e Amigos dos Excepciona is - ,\PAES. Fundação NaCional dos Cegos -
FNC e Fundação NaCional dos Surdo-Mudos - FNM. em todo o País. por congregar os 
esforços dos familiares e da sociedade na humanitária tarefa de propiciar aluda e defender os 
direitos dos ponadores de deficiência. sobretudo aaaueles em situação de riSCO social. 

TodaVia. sem demérito da nobre finalidade de anganar recursos para a causa 
dos deficientes. causa-nos preocupação a quantidade de lotenas em funcionamento. 
tomando-se apenas as de âmbito federal. 

Tanto assim é que coexistem. administradas pela Caixa Econõmica. a Loteria 
Federal. a Instantânea. a Loteria Esportiva. a Quina. a Sena. a SuperSena e a Mega-Sena. 
tendo em seu conjunto arrecadado recursos brutos da ordem de 1 bilhão e 600 milhões de 
reais em 1996. 

Cumpre lembar. por oportuno. que segundo dispõe o art. 195. inCISO 111. da 
ConstitUição Federal. bem como o art. 11. parâgrafo unico. alínea ·e". da Lei nO 8.212. de 

7 
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24/07/91, a receita dos concursos de prognósticos contribui para custeio da SegL' 'jade 
Social (Saúde, Previdência e Assistência Social), 

Concorrem com a Seguridade Social. deduzidos o prêmio. o Imposto ce renda 
e a despesas de administração. as destinações legais para o Fundo Nacional da Cultura (Lei 
n° 8.313/91) , Fundo Penitenciário Nacional ( Lei Complementar n° 79/94) , Crédito Educativo 
(Lei n° 9,288/96) e percentual de incentivo ao desporto nacional (Lei Zico) . 

Diante desse quadro. cercamo-nos das precauções necessárias quanto ao 
mérito da proposição, procurando ouvir as opiniões e argumentos da Federação Nacional das 
APAEs. de lideranças religiosas e das autoridades econômicas da area, 

O resultado deste trabalho concretizou-se em sugestão da própria Caixa 
t conomlca reaeral . no sentloo oe que a enuoaoe. como execu tora oas LOteriaS Federais. 
possa promover a criação de uma modalidade especifica que destine a renda líquida a 
Federação Nacional das APAEs. á Fundação Nacional dos Cegos - FNC e Fundação 
Nacional dos Surdo-Mudos - FNM, 

Como requisito da concessão. exigir-se-Ia a obngatonedade de aplicação dos 
recursos em programas de caráter social , de educação e de assistência social administrados 
por aquelas Federações e por entidades assistenciais crendenciadas. 

Assim. ante a demanda por uma melhor prestação assistencial ao portadores 
de defic iência e entendendo plausivel a solução aC ima eXDiic i!ada , votamos Dela aDrovação 
do Projeto de Lei n° 2.915, de 1994, na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão. em 115 de t/o V-

Deputado SE 
elator 

de 1997, 

1° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Autoriza a destinação de recursos da Loterias 
Federais à Federação Nacional das Associações de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAEs, à 
Federação Nacional de Cegos - FNC e à Federação 
Nacional dos Surdos-Mudos - FNM . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10. Será destinada á Federação NaCional das Associações de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAEs, á Federação Nacional de Cegos - FNC e á Federação 

• 

• 
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Nacional dos Surdos-Mudos - FNM, a renda líquida de todos os concursos de uma 
modalidade das Loterias Federais, proporcional ao numero de beneficiários dévidamente 
cadastrados no inicio de cada ano. 

§ 1°. A Caixa Econômica Federal. como executora das Loterias Federais, por 
delegação da União. deverá criar uma modalidade de lotena especifica para atender a este 
dispositiVO iega l. podendo ser esta um jogo de bilhetes. instantàneo ou de prognósticos. 

§ 2°. Para os efeitos do dispositivo neste artigo. considera-se renda liquida o 
resultaoo aa comerClallzaçao aas apostas. apos oeouzloo o valor aestlnaao a premlos. as 
despesas de custeio e manutenção dos serviços e demais repasses estabelecidos por lei. 

Art. 2°. Os recursos de que trata esta lei serão obrigatoriamente aplicados em 
programas de caráter social. de educação e de assistência social administrados pela 
Federação Nacional de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE s. pela Federação Nacional 
de Cegos - FNC e pela Federação Nacional dos Surdos-Mudos - FNM. e demais entidades 
de assistência credenciadas. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias 
de su a pu blicação. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão. em I j de 1'/ C (j-:" de 1997. 

:;;;d;.~\ 
Deputad~IM'\;ENZON 

- Relator 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.915/92 

Nos termos do art. 119, caput. 11. do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

9 
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apresentação de emendas, a partir de 20.11.97, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao Substitutivo. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1997. 

11)0') 
ã;'I:t 
N 

0° .... z 
~ ....J 
.3 a. 

Jorge Henrique Cartaxo 
Secretário 

2° PARECER DO RELATOR 

, 

1- RELATORIO 

o Projeto de Lei sob análise objetiva autorizar a Federação 
Nacional das Associações de Pais e Amigos de Excepcionais a explorar 
uma loteria de números, sob a denominação de LOTO-APAE. 

Dispõe que esta modalidade de loteria está subordinada às 
normas gerais que regulam as loterias estaduais e federais , estipulando 
a cota de seguridade social em 100/0 da receita mensal líquida das 
extrações e, ainda , a destinação da renda líquida em programas de 
assistência social e educacional administrados pelas APAES e entidades 
credenciadas. 

No prazo regimental , não foram apresentadas emendas à 
. -proposlçao. 

É o Relatório. 

• 



11 - VOTO DO RELATOR 

Em reunião ordinária dessa Comissão, realizada hoje, após 
producente debate, resolvemos enriquecer o Substitutivo apresentado, 
ao acatar as sugestões encaminhadas pelos pares presentes , em 
especial pelas Deputadas Ceci Cunha e Elcione Barbalho. Apresentaram 
subsídios as ilustres parlamentares com o fim de estender a quaisquer 

__ entidades protetoras de pessoas portadoras de deficiência a renda 
líquida da modalidade de Loteria Federal objeto desse projeto . 

• 

Para concretizar essas sugestões foi necessária alteração da 
ementa e dos artigos 10 e 2° do Substitutivo anteriormente apresentado. 

Por isso, mantenho o voto pela aprovação do Projeto, nos 
termos do 2° substitutivo , que segue em anexo. 

Sala da Comissão, 03 de junho de 1998 

Deputado SE~NZON 
/ 

RELATOR 

2° SUBSTITUTIVO.OFERECIDO PELO RELATOR 

Autoriza a destinação de recursos 
de Loterias Federais a entidades 
protetoras de pessoas portadoras de 
deficiência. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Será destinada a entidades protetoras de pessoas 

11 
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modalidade das Loterias Federais , proporcional ao número de 
beneficiários devidamente cadastrados no início de cada ano. 

§ 1 ° A Caixa Econômica Federal , como executora das 
Loterias Federais, por delegação da União, deverá criar uma modalidade 
de loteria específica para atender a este dispositivo legal, podendo ser 
esta um jogo de bilhetes, instantâneo ou de prognósticos. 

§ 2°. Para os efeitos do dispositivo neste artigo, considera-se 
renda líquida o resultado da comercialização das apostas, após deduzido 
o valor destinado a prêmios, às despesas de custeio e manutenção dos 
serviços e demais repasses estabelecidos por lei. 

Art. 2°. Os recursos de que trata esta lei serão 
obrigatoriamente aplicados em programas de caráter social, de 
educação e de assistência social administrados por entidades protetoras 
de pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
sessenta dias de sua publicação. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

Deputado 
.., Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade -::>ocial e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei n° 2.915 de 
1992, com substitutivo, contra o voto do Deputado Nilton Baiano, nos 
termos do parecer reformulado do Relator, Deputado Serafim Venzon. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Santos, Presidente; Arnon Bezerra , Eduardo 
Jorge, Arnaldo Faria de Sá - Vice-Presidentes, Armando Abílio, Ayres da 

• 
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Cunha. Carios Magno. Ceci Cunha. Cidinha Campos. Darcísio Perondi, 
Elcione Baroalho. Fátima pelaes. Fernando Goncalves , Humberto Costa , , 

Jair Soares. Jandira Feghali. Jofran Frejat, Jonival Lucas. José Aldemir, 
José Linhares, Lidia Ouinan , Maria Laura , Nilton Baiano, Osmânio 
Pereira . Pimentel Gomes. Reinhold Stephanes, Remi Tri nta , Rita 
Camata . Saraiva Felipe, Serafim Venzon , Tuga Angerami , Ursicino 
Queiroz e Vicente ,I\ndré Gomes - titulares; Agnelo Oueiroz, José 
Augusto. Lai re Rosado e Zaire Resende - suplentes . 

Sala da Comissão. em 03 de Junho de 1998. 

)( c,.-{~ h'-<~ .G 
Deputado Roberto Santos 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Autoriza a destinação de recursos 
de Loterias Federais a entidades 
protetoras de pessoas portadoras de 
deficiência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Será destinada a entidades protetoras de pessoas 
portadoras de deficiência a renda líquida de todos os concursos de uma 
modalidade das Loterias Federais. proporcional ao número de 
beneficiários devidamente cadastrados no início de cada ano. 

§ 1°. A Caixa Econômica Federal , como executora das 
Loterias Federais . por delegação da União, deverá criar uma modalidade 
de loteria específica para atender a este dispositivo legal, podendo ser 
esta um jogo de bilhetes, instantâneo ou de prognósticos. 

§ 2°. Para os efeitos do dispositivo neste artigo, considera-se 
renda líquida o resultado da comercialização das apostas, após deduzido 
o valor destinado a prêmios , às despesas de custeio e manutenção dos 
serviços e demais repasses estabelecidos por lei. 

13 
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Art. 2°. Os recursos de que trata esta lei serao 
obrigatoriamente aplicados em programas de caráter social , de 
educação e de assistência social administrados por entidades protetoras 
de pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
sessenta dias de sua publicação. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário . 
Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

M~r:~~ 
Deputado ROBERTO SANTOS 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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